
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

MODALIDADE FRETAMENTO
SITUAÇÃO OPERACIONAL

( CARACTERIZAÇÃO )

NOTA: Dentro ou fora da ZMRF - Zona máxima de Restrição 
de Fretamento.

 -  Reter o CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço , prazo de comparecimento - IMEDIATO.

 -  Reter o CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço , prazo de comparecimento - IMEDIATO.

 -  Aplicar Intimação de  Comparecimento conforme códigos abaixo

Cód. 731.5. - Vistoria Geral - Parte Mecânica

Cód. 732.3 - Vistoria Geral - Parte Elétrica

Cód. 733.1 - Vistoria Geral - Parte Segurança

Cód. 734.0 - Vistoria Geral - Parte de Serviço

Cód. 735.8 - Vistoria Geral - Parte Interna

Cód. 736.6 - Vistoria Geral - Parte Externa

 -  Reter o CVS - Certificado de Vinculo ao Serviço , prazo de comparecimento - IMEDIATO.

Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, com o veículo em más condições de
higiene, interna ou  externa.

Lei Orgânica do 
Município

Art. 179, Inciso II

c) sistema de iluminação 

Veículo efetuando o serviço de 
Fretamento com____________

Veículo efetuando o serviço de 
Fretamento  com____________.               

XII  -    CONDUZIR O VEÍCULO EM 
MÁS CONDIÇÕES DE HIGIENE, 

LIMPEZA (INTERNA OU EXTERNA) 
E CONFORTO.

Lei 14.971/09        Port. 
067/09 - SMT.GAB

a) defeito na porta de embarque/desembarque ou saída de 
emergência;

DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

XIII  -   TRANSITAR COM VEÍCULO 
EM MÁS CONDIÇÕES DE 

FUNCIONAMENTO E   
CONSERVAÇÃO.

ORIENTAÇÃO/EXEMPLO

XI - NÃO TRATAR O PÚBLICO E A 
FISCALIZAÇÃO COM POLIDEZ E 

URBANIDADE.

Lei Orgânica do 
Município

Art. 179, Inciso II

X - TRANSITAR COM VEÍCULO NOS
CORREDORES SEGREGADOS DO 

SISTEMA DE TRANSPORTE 
COLETIVO URBANO.

Lei Orgânica do 
Município

Art. 179, Inciso II

 - Aplicar Intimação de  Comparecimento no Cód. 781.1, Comparecer a área Disciplinar - CIT.

PROCEDIMENTO E PENALIDADE

- Aplicar AIIP - Auto de Infração para Imposição de Penalidade, cód. 968-7: descrever a infração por extenso e,
no campo de observação, citar a legislação descrita na situação operacional l (Lei 14.971/09 - artigo 15, I e artigo
15 da Portaria 067/09-SMT.GAB). OBS.: NO CASO DE SER POSSÍVEL A ABORDAGEM E CONSTATADO QUE O
VEÍCULO EXERCE ATIVIDADE CLANDESTINA, APLICAR AINDA A LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

b)  janelas defeituosas ou em mau estado de conservação;

Veículo efetuando o serviço de 
Fretamento onde o condutor  
_________.

Fretamento com origem, destino ou de  passagem dentro do 
Município de São Paulo,  com constatação de avarias ou 
defeitos da fácil visualização na parte interna ou externa do 
veículo:

Veículo em atividade de Fretamento 
transitando no (Especificar nome do 
corredor) _________.

Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo , onde o condutor profere palavras de
baixo calão contra os passageiros ou para os agentes da
fiscalização. Falta com a boa educação, é grosseiro ou pratica
atos que atentem contra a moral e os bons costumes. Fornece
informações incorretas à fiscalização.

 - Aplicar Intimação de  Comparecimento no Cód. 735.8, Vistoria Geral parte Interna e/ou 736.6 Vistoria Geral parte 
Externa.

Fretamento com origem, destino ou de passagem dentro do
Município de São Paulo, circulando em Corredores segregados 
exclusivos de ônibus do Sistema de Transporte Público de
Passageiros (Lei 14.971/09 - artigo 15, I e artigo 15 da Portaria
067/09-SMT.GAB)

NOTA: Deve ser avaliada a conjuntura operacional, tais como:
eventos, condições climáticas, trajetos, vias sem pavimentação
nas imediações, etc.
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